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PARECER JURJDICO

Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da le_ealidade do Processo
Administrativo n' OO5|2O22 - Dispensa de Licitação n'
00212022, o qual trata da "Contrataçào de empresa especializada
na prestação de serviço de rnanutenção em máquinas pesadas

com fomecimento dç peças, sendo uma motoniveladora modelo
I -,.-.. Korilatsú GD 655, úsaa{o arender as necessidades da Secretaria- de llgtão;.Obras e Sewiços Públicos "

('onsulente llrno Presidente da Comissào de t,icitação

Atendendo à indagação formulada pelo Ihno. l)residente da Conrissãtr r.le

l.rcitação, acerca do Processo Adnrinistrativo no O0512022 - Dispensa de Licitação n" 005/2022. que

otrjctiva a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de nranutençào enr

nriiquinas pesadas com fbrnecimento de peças, sendo uma nrotoniveladora modelo Komatsu GD

ó55. visando atender as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Seniços Públicos. conr

ristas ao atendimento da dernanda da Secretaria Municipal de Viação. Obras e Sen'iços Públicos.

conf.onne solicitaçào do Secretário Municipal de Viaçào, Obras e Ser r iços Públicos. Sr Edernar

\{cneilassi

lnicialmente.

I1(.t.11)cl)l(j {)pinalr\ (r. r)r.r stsia.

insta consignar que o presente Parecer Juridico possui caraler

não sobrepõe o poder discricionário dtr ('helê do Poder Erecutiro.

tendo tão somente a finalidade precipua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serenl praticadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, rir verárs':

1...1 Poreceres adntinisrrativos são manifestações de órgãos léqlicos sohre ossunlos subnetidos à
su(t consialeração. O parecer len coráter nterantenle opinolir\r, não inculon.lo a ,tdninistraçõo
ou us parliculoras à suo rnolivoção ou conclusões, solw se a1»t»r'otb p<Ü dto suhsequente. Já,
enlão, o que :;uhsiste como alo ad inistrativo não é o parecer, no:\, sim, o alo de sua aprovação,
que yrlero revestir q notlelidade normalita, ordinoloria, negt,ciol ou punilh,a. (llÍF:lRELl,ES,
2010, p. 197).
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.lrl. i,\. O p t(e.lit enlo dd licil.tçõo Í;erá inicituk, c(» o oh(rlura dc pnres.ut od»it1i.\ttirli|o,
leridaueulc ttutuddo, pnlocol{tdo e nauerc«Lt, cotrtendo a outt» t:lrç'ti(, rcspectiyd. o irtdicoçr'tut
-suctntu de scu oblrlo: do-recurso propno laru o,rir,t'r,vr. c ot» rluol scrà!).juttktuh)s
,'p,'tttnorienle - (...)
l'orúyrofo único. ,\s ntnUta.t .le editqjs dc ücttaçãrt. bet tltlttt o.,; tlos trtnlronr. tcttrht.y.
c't)Ít\,aDi()s ou olusies dtvem ser previementa exaútinados e oprrtarkts ptr os.\essÍrrid luri(li.o .l.t
Ithntn.ttnrção-

A contratação por parte da municipalidade. enr regra. será precedida por processo

licrtatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possiveis tbrnecedores Contudo. há

alqurnas situaçôes em que o processo licitatorio será dispensável. conli)rme o rol descrito no ani!:o

11 da t.ei n' 8.6óól9i.

Dentre as hipóteses em que há a dispensabilidade do procedinrento licitatório.

cncr)r)tra-sc as aquisiçôes com o intuito de assegurar a garantia de fábrica, as quais pclderào ser

realizadas tào sonrente em estabelecimentos autorizados, como se vê no artigo 2:1. XVll. da Lei n"

li (r(,ór'9. lr rt l'ài.s.'

X\,'l t - paÍa a aquisrçiio de compouenlcs ou peças dc origcm nâcronal ou cstmngcrnr lcccssrirros .r

lL.mutenÇ:'io dc cquipamentos duÍante o período de gaÍantia lecnica- junto ao lorlcccdor originll
dt'sses equiparneíos quando tal condição de exclusividade for indispcnsiir cl pan ir \ igancia dir
qrrrlrn1ia: tlnclúdo ocla Lci D" li.ll8-i. de 199{)

Conforme consta do ,ir-r€§ênte prd-ociriÍnento licitatório, o objeto da manutenção e

uma máquina de Análises Bioquímicas da marca KOMATSU, a qual somente é realizada na

CONCESSiONáTiA VAMOS COMERCIO DE MÁQUTNAS LINHA AMARELA LTDA., SCNdO

necessária o encaminhamento do veículo para tal, afim de manter-se a garantia de fábrica concedida

pela montadora.

Analisando o preço apÍesentado pela empresa especializada, incluindo peças e os

serviÇos serão de R$ 20.357,24 (vinte mil, trezentos e cinqüenta e sete reais e vinte e quatro

centavos), não sendo possível a realização de balizamentos uma vez que o serviço e exclusivo da

proponente.
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Cumpre anotar que a Lei n" 8.666/93, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria juridica ou órgão

equivalente do contratante, para que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

a-
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Em análise contínua, se vê que o processo administrativo, o qual e indispenúvel

para as aquisições, encontra-se em perfeição, tendo observado todas as premissas da Lei n'

8 666193

Analisando as documentações apresentada pela possível proponente mais

vantajosa a esta municipalidade, tem-se que as mesmas possuem todas as certidões negativas

necessárias para executar o serviço e estabelecer a relação jurídica com o ente municipal.

Para finalizar a qreissãb-4g§e.'-parecer se faz necessária a análise da minuta

SANTO A]'IT0NIO D

contratual. l isando ar eriguar se a mesma encontra-se em contbrtnidade a Lei no 8.66ó/9:r

Para llnalizar a emisSão deste paÍecer faz necessário consignar os nrotivos pelos

quais ensejaranr a ausência de mrnuta comratual neste procedimento adrnin istrativo.

ConÍ'orme 'observa-se, a entrega do produto a ser adquirido pelo Municipio de

Santo Antônio do Leste. será imediata, o que dispensa a lavratura de um contrato entre as partes.

e()nr() preceitua o anigo 02. § 4'rla Lei n'8.666i93, senão vejamos.

,.fi GOVERNO MUNICIPA

Art. ol O rrstruIrcnlo (lc conlrato e obrigâtório nos casos de coucorrência e dc touliuLr dc prcços.

bcnl conlo dispcnsls . rnerigibilidades crrjos prcços cstejam cornpreendidos uos linrites dcslrrs

il.ns r

p()r

dâ ,Admnistraçiio
iutcqral dos bcns
tócnicâ J

Assim, ante ()

ao prrosseurrinrento do l)rocesso

a(rrr ir sua pront;i r atiticaçàr-r

exposto, este Procurador Jurídico signatário opina tàvoravelmente

Adrninistrativo no OO5/2O22 - Dispensa de Licitaçào n' 00?/2022.

Salvo melhor juízo.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 02 de fevereiro de 2.O22

JoÃo PEDRo -ffi DE oLivErRA
PROCURAbOX, JURÍDICO

OAB/M'I n" 26.851/O
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